
REGULAMENTO – “III CORRIDA DE SÃO SILVESTRE DE REMÍGIO – 2024” 
 
1. OBJETIVO  
A “III Corrida de São Silvestre de Remígio” é promovida pelo Mandato Nova Atitude do Deputado 
Chió e pelo Instituto Amo Viver, com o intuito de incentivar a prática esportiva, promovendo a 
interação social e a saúde entre os participantes. A corrida visa sensibilizar a comunidade para a 
importância do esporte como um fator de transformação e evolução pessoal. 
 
2. PARTICIPAÇÃO 

I. Podem participar atletas amadores e profissionais devidamente inscritos. 
II. Os inscritos devem chegar ao local da largada com uma hora de antecedência. 
III. A largada será às 6h20 para as provas de 7 km e 15 km, com concentração na Lagoa 

Parque de Remígio. 
IV. Aberto a ambos os sexos, com idade mínima de 14 anos. 

 
3. INSCRIÇÕES 

I. Taxa de inscrição: R$ 30,00 (geral) no pix ou no cartão + os acréscimos cobrados pela 
empresa de crédito. 

II. Não realizamos reembolso, uma vez a inscrição paga só faremos repasse de inscrição. 
III. Inscrições podem ser realizadas no site www.circuitoamoviver.com.br ou pelo WhatsApp 

(83) 99907-7627. 
IV. Ao se inscrever, o atleta declara estar em condições de saúde adequadas para participar da 

prova. 
V. A corrida é limitada a 600 participantes e será realizada no dia 29/12/2024, às 6h. 
VI. Mais informações: Ricardo Pessoa (83) 99833-0462 e Instituto Amo Viver (83) 99960-5850. 

 
4. PERCURSO 

I. A prova terá trajetos de 7 km e 15 km, passando pelas principais ruas e áreas rurais de 
Remígio, com largada e chegada na Lagoa Parque. 

 
5. PREMIAÇÃO 

I. Todos os participantes que concluírem a prova receberão medalhas de participação. 
II. Troféus serão concedidos aos 5 (cinco) primeiros colocados no geral masculino e feminino 

(locais e visitantes) e os 3(três) primeiros PCD, na prova de 7 km e aos 5 primeiros no geral 
masculino e feminino (locais e visitantes), e os 3(três) primeiros PCD (masculino e feminino)  
na prova de 15 km. 

III. Serão sorteados brindes para os inscritos 
 
6. SEGURANÇA 

I. A organização disponibilizará ambulância e enfermeiros durante a competição, mas não se 
responsabiliza por acidentes que ocorram antes, durante ou após a prova. 

 
7. REGRAS GERAIS E DESCLASSIFICAÇÃO 

I. Será desclassificado o atleta que alterar o percurso, utilizar meios de transporte, praticar 
atos antidesportivos, correr sem camiseta, ultrapassar na área de chegada (funil), trocar o 
número de inscrição ou infringir outras regras do desporto. 

II. A organização não se responsabiliza pela saúde dos atletas, acidentes ou danos que 
possam ocorrer antes, durante ou após a prova. 

 
8.         ATENDIMENTO MÉDICO 

I. Haverá suporte para primeiros socorros no local da prova.  
II. Caso o atleta necessite de atendimento hospitalar, os custos serão de responsabilidade 

própria. 
 
9. DESTINAÇÃO DA ARRECADAÇÃO 

I. A receita obtida com as inscrições será destinada a cobrir despesas do evento. 
 
 

Dica de Saúde - É recomendado que os participantes realizem avaliação médica e busquem 
orientação de um profissional sobre sua aptidão física antes de se inscreverem 

 
Mandato Nova Atitude e Instituto Amo Viver 


